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16 Apreçamento de ativos financeiros

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de investimentos, nos

quais o Instituto de Previdência e Assistência do Municipio de Alegre — IPASMA aplica seus recursos

devem estar de acordo com os critérios recomendados pela CVM, pela ANBIMA e definidos na

Resolução CIVIN nº 4363/2021 e Portaria MTP nº 1467/2022.

O método e as fontes de referência adotados para apreçamento dos ativos pelo Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Alegre — IPASMA são os mesmos estabelecidos por seus

custodiantes e estão disponíveis no Manual de apreçamento do custodiante.

É recomendado que todas as negociações sejam realizadas através de plataformas

eletrônicas e em bolsas de valores e mercadorias e futuros, visando maior transparência e maior

proximidade do valor real de mercado.

No caso da aquisição direta de títulos públicos federal, é de fundamental importância que

no ato da compra sejam observadas as taxas indicativas e respectivos preços unitários (PUs)

divulgados diariamente pela ANBIMA. Ainda, além de efetuar a compra em plataformas eletrônicas

e consequentemente, custodiar os mesmos através do CNPJ do Instituto de Previdência e

Assistência do Município de Alegre — IPASMA no SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia),

não esquecer de fazer, no dia da compra, a escolha do critério contábil que o título será registrado

até o seu vencimento: ou será marcado a mercado, ou será marcado na curva, pela sua taxa de

aquisição. Da mesma maneira, os ativos financeiros emitidos com obrigação ou coobrigação de

instituições financeiras permitidas deverão possuir seu registro junto ao CETIP e também o critério

contábil que este título será registrado. Se o Instituto de Previdência e Assistência de Município de

Alegre — lPASIVIA tiver efetuado o Estudo de ALM, é recomendável que estes títulos sejam marcados

na curvª.
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17 Gestão de Risco

Em linha com o que estabelece a Resolução CMN nº 4363/2021 e a Portaria MTP nº

1.467/2022, este tópico estabelece quais serão os critérios, parâmetros e limites de gestão de risco

dos investimentos. O objetivo deste tópico é demonstrar a análise dos principais riscos destacando

a importância de estabelecer regras que permitam identificar, avaliar, mensurar, controlar e

monitorar os riscos aos quais os recursos do plano estão expostos, entre eles os riscos de mercado,

de crédito, de liquidez, operacional, legal, terceirização e sistêmico.

17.1 Risco de Mercado

O acompanhamento do risco de mercado será feito através do cálculo do Vch (Voiue ot Risk)

por cota, que estima, com base nos dados históricos de volatilidade dos ativos presentes na carteira

analisada, a perda máxima esperada.

17.1.1 VoR

Para o consolidado dos segmentos, o controle de risco de mercado será feito por meio do

cálculo do Vai? por cota, com o objetivo do instituto de Previdência e Assistência do Municipio de

Alegre — IPASMA controlar a volatilidade da cota do plano de benefícioa

Para o cálculo do Value—at—Risk (VaR), será adotado o modelo paramétrico, que considera

que os retornos dos ativos seguem uma distribuição normal. O intervalo de confiança para o cálculo

do VaR será de 95%, com horizonte de tempo de 21 dias úteis. Nesta metodologia, o VaR estima

que, com 95% de confiança, as perdas não excederão o valor calculado ao longo do período

especificado.

O Estimador de Volatilidade utilizado será EWIVIA (Exponentiallv Weighted Moving Average).

Neste método, a volatilidade é calculada aplicando um fator de decaimento lambda 95%. Serão

utilizados os 100 dados históricos mais recentes, 0 que é suficiente para capturar as condições atuais
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maior peso aos dados recentes, enquanto um lambda menor distribui os pesos de forma mais

uniforme ao longo dos dados históricos.

O controle de riscos iVaR] será feito de acordo com os seguintes limites:

RENDA FIXA 5%
RENDA VARIÁVEL 20%

INVESTIMENTO No EXTERIOR 20%
INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 20%

FUNDOS IMOBILIÁRIOS 20%

17.2 Risco de Crédito

17 . 2 . 1 Abordagem Qualitativa

O Instituto de Previdência e Assistência de Município de Alegre — IPASMA utilizará para essa

avaliação de risco de crédito 05 ratings atribuídos por agência ciassificadora de risco de crédito

atuante no Brasil.

Para checagem de enquadramento, OS títulos privados devem, a princípio, ser separados de

acordo com suas características a seguir:

Titulos emitidos por instituição não financeira )(
FIDC

Títulos emitidos por instituição financeira )(
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Os títulos emitidos por instituições não financeiras podem ser analisados pelo rating de

emissão ou do emissor. No caso de apresentarem notas distintas entre estas duas classificações,

será considerado, para fins de enquadramento, o pior rating.

Posteriormente, é preciso verificar se o papel possui rating e se a nota é, de acordo com a

escala, igual ou superior à clasificação mínima apresentada na tabela a seguir.

- 1 - Longo prazo . * .“ ' Longo pzora
FAIXA 1 AAA AAA AAAFAIXA 2 AA AA AAFAIXA 3 A A A
Os investimentos que possuírem rating igual ou superior às notas indicadas na tabela serão

enquadrados na categoria grau de investimento e considerados como baixo risco de crédito,

conforme definido na Resolução CMN nº 4963/2021, desde que observadas as seguintes condições:

J Os títulos que não possuem rating elegíveis (ou que tenham classificação inferior às que

constam na tabela) devem ser enquadrados na categoria grau especulativo e não poderão

ser objeto de investimento;

J Caso haja duas ou mais classificações para o mesmo papel, será considerado, para fins de

enquadramento, o pior rating;

J O enquadramento dos títulos será feito com base no rating vigente na data da verificação da

aderência das aplicações à Política de Investimentos;

J O monitoramento dos ratings dos ativos de crédito será realizado deforma contínua, com o /,

acompanhamento realizado por faixa de classificação conforme demonstrado na tabela //
acima.
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